
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFI)

CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ - PR

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para o fomecimento de cadeiras e longarinas destinadas ao atendi-
mento das necessidades da Câmara Municipal de lmbaú, confome especificações técnicas e quantitati-
vos definidos neste Documento de Fomalização da Demanda.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS

^   2.1 CADEIRAS GIRATÓRIAS

•      Quantidade:  13 (treze) unidades
•     Tipo: cadeira giratória para escritório
•     Base: cinco patas, em aço ou material resistente, com rodízios
•     Assento e encosto: estofados, revestidos em material sintético de boa qualidade
•     Regulagens mínimas: altura do assento
•     Cor:preto
•      Garantiamínima:  12 (doze) meses

2.2 CADEIRAS PLÁSTICAS

Quantidade: 03 (três) unidades
Material: plásticó resistente ®olipropileno ou similar)
Capacidade mínima de carga:  120 kg
Tipo: sem braços
Cor: a definir pela Administração
Garantia mínima: confome fabricante

2.3 LONGARINAS DE TRÊS LUCARES

Quantidade: 06 (seis) unidades
Assentoeencosto:madeiracompensada.espumainjetadacomdensidademédiade55kg/m3
Revestimento do assento e encosto: tecido polipropileno
Braços: fixos em polipropileno
Cor: preto
Garantia mínima:  12 (doze) meses

2.4 LONGARINAS DE DOIS LUGARES

Rua Francisco Siqueiía Kortz, 473
São Cristóvão - CEP 84.250-000
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•     Quantidade: 02 (duas) unidades
•     Assento e encosto: madeira compensada, espuma injetada com densidade média de 55kg/m3
•      Revestimento do assento e encosto: tecido polipropileno
•     Braços: fixos em polipropileno
•     Cor:preto
•      Garantiamínima:  12 (doze) meses

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de renovação e adequação do mobiliário utilizado
pela Câmara Municipal de lmbaü, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores,
vereadores e atendimento ao público.

Os móveis atualmente utilizados apresentam desga,ste decorrente do uso contínuo, oomprometendo o
conforto, a ergonomia e a funcionalídade dos ambíentes adminístrativos e de atendimento. A aquísição
das cadeiras e longarinas permitirá maior organização, conforto e segurança aos usuários, contribuindo
diretamente para a melhoria das atividades desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Além disso, a contratação busca garantir ambientes adequados para recepção e acomodação de muníci-

pes e visitantes que ffequentam as dependências da Câmara Municipal.

4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação pretende-se:

Melhorar as condições ergonômicas dos ambientes administrativos;
Garantir maior conforto aos servidores, vereadores e usuários;
Substituir mobiliários desgastados ou inadequados;
ProporcionarmelhororganizaçãoefimcionalidadeaossetoresdaCâmaraMunicipal;
Atender às necessidades institucionais com mobiliário adequado e durável.

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR

0 valor estimado da contratação será definido mediante realização de pesquisa de preços, conforme de-
temina a Lei Federal n°  14.133/2021.

6. INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

4.4.90.52.42.00 -MOBILIÁRIO EM GERAL

Rua Franc.isco Siqueira Kortz, 473
São Cr.istóvão -CEP 84.250-000 ®    (42)988034147    ©

www.imbau.pr.leg.br
imbau@imbau.pr.leg.br
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Estado do Paraná

7. LOCAI. DE ENTREGA

Câmara Municipal de lmbaú, com  sede a Rua  Francisco  Siqueira  Kortz, n°  473, Baino São Cristóvão,
Município de lmbaú PR

8. RESPONSÁVEL PELA ELAB0RAÇÃO DO DFD

Agente de Contratação a servidora ITATIANE APARECIDA DA SILVA e o servidor DIEGO MARTINS
DE HOLLEBEM, Fiscal de Contrato.

9. APROVAÇÃO DA AUTORIDAI)E COMPETENTE

+`    Aprovo o presente Documento de Fomalização da Demanda e autorizo o prosseguimento da contratação.

Imbaú PR,  18 de março de 2026.

Presidente da Câmara Municipal de lmbaú

Rua Francisco S.iqueira Kortz, 473
São Cristóvão -CEP 84.250-000
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CÂMARA DQQAMUNICíPIO DE IMBAÚ

ESTADO DO PARANA

PORTARIA N°. 010/2025

NOMEIA FISCAL DE CONTRAT0

0   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   IMBAÚ,   ESTADO   DO

PARANÁ,    USANDO    DAS    ATRIBUIÇÕES    QUE    LHE    SÃO   CONFERIDAS    POR    LEI,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.1 ]7,  "caput"  da  Lei  Federal  n°.14.133,  de  2021,  -Lei  de

Licitações  e  Contratos  Administratjvos,   o  qual   dispõe  que  a  execução  do  contrato   deverá   ser

acompanhada e fiscalizada por um representante do Poder Legislativo.

RESOLVE:

Art.   1°.   -   Desigmr   como   FISCAL   DE   CONTRATO   o   servidor   DIEGO   MARTINS   DE

HOLLEBEM, assessor Jun'dico, para fiscalizar a execução de contratos admjnistrativos celebrados

por este órgão ljegislativo.

Art. 2°. -0 Fiscal do Contrato. ora, garantida pela administração as condições  para  o  desempenho

do encargo,  com  a devida observância do disposto na  Lei  Federal  n°.14.133/2021,  caberá,  ainda,

no que for compativel com os contratos em execução:

I  -  Acompanhar  e   fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob   sua  responsabilidade  e  emit;r  respectivos
relatórios:

11 -Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

111 -Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV  -  Manter  controle  atualizado  dos   pagamentos   efetuados,   em  ordem   cronológica,  ouidando  para

que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V  -   Comunicar   fomalmente   à   unidade   competente,   após   contatos   prévios   com   a  contratada,  as
irregularidades cometidas passíveis de penal idade;

VI   -  Solicitar,  à  midade  competente,  esclarecimentos  acerca  do  contrato  sob  sua responsabilidade;

VII  -  Autorizar,  formalmente,  quando  do  término  da  vigência  do  contrato,  a  liberação  da  gamtia
contratiml em favor da contratada;
VIII  -Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

IX  -  Encaminhar,  à  autoi.idade  competente,  eventuais  pedidos  de  modificações  no  cronograma  flsico-
fmanceiro, substituições de materiais e equipamentos, fomulados pela contmtada;
X-Confrontarospi.eçosequantidadesconstantesdaNotaFiscalcomosestabelecidosnocontrato;

XI   -  Receber  e  atestar  Notas  Fiscais  e  encaminhá-1as  à  unidade  comi)etente  para pagamento;
XII  -  VerificaT  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e  quantidades  encontram-se  de   acordo  com  o
estabelecido no instrumeTito contratual ;

XIII  -    Verificar   se    as   Faturasmotas    Fiscais   da   Conti.atada   estão   acompanhadas    das   eertidões
negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);

XIV  -Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

RWFmnc,ms,que,mKorücnxp4]3ofis%%Sâ£:;,F_m:mfi#út:4p2%278,232_CEP8425o"o



CÊÂMIARADO M_UNICíPIO DE IMBAÚ
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3°. -0 Fiscal designado deverá entregar ao Setor de Compras, imediatamente após a ciência de
sua nomeação, pasta contendo cópias,  no mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seiis anexos

e  do Contrato  com  sua respectiva publicação  e,  oportunamente,  de  seus aditamentos,  garantíndo-
lhe, assim, o domi'nio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art.  4°.  -  Fica  garantido  o  Fiscal  do  Contrato  amplo  e  irrestrito  acesso  aos  autos  do  processo
administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art.  5°.  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação`  revogadas  as  disposições
contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Imbaú PR,  01  de março de 2025.

ALEX

SANDRO DE

OLIVEIRA:03

547243980

Assinado de forma
digital  por ALEX

SANDRO DE

OLIVEIRA:0354724398
0
Dados: 2025.03.01

01 :47:08 -03'00'

Vereador ALEX SANDR0 DE 0LIVEIRA

Presidente da Câmara

F3"FranciscosiqueimKorft.cn#Ê]3o;S6%3%§8&?i,F:n##ú(_"4p2%2"232-CEP8425®OOO



CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

PORTARIA N°. 001/2026

Designar   servidores   para   atuarem   como

agente de contratações e equipe de apoio.

ALEX SANDRO  DE  OUVEIRA,  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  IMBAÚ,

ESTADO DO PARANÁ,  USANDO DAS ATRIBUICÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI,

F{ESOLVE:

An.1°  -Designar,  nos  temos  do  art.  8°  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  a  servidora

lTATIANE  APARECIDA  DA  SILVA,  Assistente  Legislativo,  para  atuar  como  agente  de  contratações

no  âmbito  da   Câmara   Municipal  de   lmbaú,   a  fim  de  tomar  decisões,  aoompanhar  o  trâmite  dae

licitações,    dar   impulso    aos    procedimentos    licitatórios   e   executar   quaisquer   outras    atividades

nece§sárias ao bom andamento dos certames.

Art.  2°  -  0  servidor  designado  no  artigo  anterior  será  auxiliado  pela  equipe  de  apoio

composta   pelos   servidores   DANIEL   MULLER,   Advogado   e   SUELEN   APARECIDA   MONTEIRO

SIQUEIRA, Assessor Parlamentar 1.

Art.  3° -  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua  publicação com  vigência até 31  de

dezembro de 2026.

Art. 4° -Revogam-se as disposições em contrário.

lmbaú-PR,13 de janeiro de 2026.

ALEXSANDRODEgÀgNnDa%SàgEnedbyALEX

OLIVEI RA:035472    0LivEiRA:o354724398o

43980                                      %33|:.oZ°260113131842

Vereador ALEX SANDRO  DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
Sáo Cristóvão -CEP 84.250-000 ®    (42)3278-1232     ©

www.imbau.pr.leg.br
imbau@imbau.pr.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

êAuisÉç|ãEÀdsã:#iináoEáas:tênAd:rEà|Sk:SeisidÁasis|éaACsggà#GmÁcipa,Adâ,Icmoàãji;:::;:::#çdõoes
e quantidades descritas neste Temo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição do mobiliário justifica-se pela necessidade de proporcionar melhores condições de trabalho
aos servidores, vereadores, assessores e ao público em geral, garantindo conforto, ergonomia, organiza-

-     ção dos espaços e adequado atendimento nas dependências da câmara Municipal.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 CADEmAS GIRATÓRIAS

•     Quantidade:  13 (treze) unidades
•      Tipo: cadeira giratória para escritório
•     Base: cinco patas, em aço ou material resistente, com rodízios
•     Assento e encosto: estofados, revestidos em material sintético de boa qualidade
•     Regulagens mínimas: altura do assento
•     Cor:Preto
•     Garantiamínima:  12 (doze) meses

3.2 CADEIRAS PLÁSTICAS

•     Quantidade: 03 (três) unidades
•     Material: plástico resistente ®olipropileno ou similar)
•     Capacidade m'nima de carga:  120 kg
•      Tipo: sembraços
•     Cor: a definir pela administração
•     Garantia mínima: conforme fabricante

3.3 LONGARINAS DE TRÊS LUGARES

Quantidade: 06 (seis) unidades
Assento e encosto: madeii.a compensada, espuma injetada com densidade média de 55kg/m3 ,
Revestimento do assento e encosto: em tecido polipropileno
Braços: fixo em polipropileno
Cor: Preto

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
são cristóvão - cEp 84.25o-ooo ®     (42)3278-1232      ©

www.imbau.pr.leg.br
imbau©mbau.pr.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

•     Garantia mi'nima:  12 (doze) meses.

3.4 LONGARINAS DE DOIS LUGARES

•     Quantidade: 02 (duas) unidades
•     Assento e encosto: madeira compensada, espuma injetada com densidade média de 55kg/m3,
•     Revestimento do assento e encosto: em tecido polipropileno
•     Braços: fixo em polipropileno
•      Cor:Preto
•      Garantia mínima:  12 (doze) meses.

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

0 prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 dias após a emissão da ordem de fomecimento.

Local de entrega: Câmara Municipal, situada na rua Francisco Siqueira Kortz, n° 473, bairro São Cris-
tóvão, Município de lmbaú, Estado do Paraná.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

•     Fomecer os materiais novos, sem uso, em perfeitas condições;
•     Garantir que os produtos atendam às especificações deste Temo de Referência;
•     Realizar a entrega dentro do prazo estabelecido;
•     Responsabilizarúe por eventuais defeitos, procedendo à substituição quando necessário.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Fomecer todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;
Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais;
Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no processo administrativo.

7. CRITERI0 I)E JULGAMENT0

0 critério de julgamento será o de menor pi.eço por item, desde que atendidas todas as especificações
técnicas exigidas neste Temo de Referência.

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
São cristóvão - cEp 84.25o-ooo ®     (42)3278-1232      ©

www.imbau`pr.leg.br
imbau©mbau.pr.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observando-se a legislação vigente aplicável às
contratações públicas.

Imt)aú -PR, em 29 de abril de 2026.

Atenciosamente,

ITATIANE APARE
Agente de Contratação da Câ

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
São Cristóvão - CEP 84.250-000

IDA DA SILVA
ara Municipal de lmbaú

(42)3278-1232      © www.imbau.pr.leg.br
imbau@imbau.pr.leg.br

Sem mais,



DDADOSPAFIACADASTRO
Razão Soclal: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA
CN pj : 18.130.90díoao1 "
li": 0250125490
NOME FANTASIA: QUALITEcl{ C OMERCIAL
EEndereço Rm Hllárlo Ftlb®lro, 289  Balrro Laran|al
Carazlnho / Fts- CEP 9®500doo
Tehetonen^/iiftsApp54.3331-1140
Emall: a+illhermephíaa2gmall.com

PROPOSTA DE PRE
COD'GO PRODUTO Qt V.uNIT V.  TOTAL lMAGEM

TK-300.3L.CB LongE]rína Diretor 2 lugares com  braço LÉlmina 02 R$880,00 R$1760,00

+
P- em tecido J.Serrano oucourino-PretoeAzul

TK-300.2L.CB Longarina  Diretor 3  lugare§ com braço Lãmina 06131 R$1200,00 R$7200,00

yq

P em tecido J.Serrano oucourino-PretoeAzul

TK- Cadeira  Pi.esidente esteirinha, estrutura de R$550,00 R$7150,00

1-.irí-.-,.,H

100.GIR.CB.P-. ferro - Preto

TK-500.FX.P Cadeira fixa om  Poliproplleno -  Preto 03 R$143,00 R$429,00

1900

1                                                    Valor tota|:                                                |                             R$ 16.53  ,
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Officelcib®

Orçamento
21216

Ciia(1o  em   04'05/2026

Aluiili2`ido  .)m
04/05/2026

Dal#   dí`  Vcili(lac{Ó
03/06/202®

Ziil=

CLIENTE.

Côm6ró  Mur`;<ipal de  lmb®ú

Teleíone   (42)  99918-7109

Endeíeço

Endereco'  Rua  Fr@ncisco Siqueira  Kortz,
númoro  473.  473

Bairro,  BajrTo  SÕo  Cristcwão

Ciciade   /mbau  -PR

CONSULJoe  DE VENOA.

Dhiego  Copanski

Eniail   dhtegoiniof(icelab  com  br

Teleíone,  (41) 98704-1436
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Cartão de Credito
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ZiLI

Desconto/Acréscl mo                          Pa rcelas

150,o

R$  3.628.00 (frete) +  6x    R$  26.128,14

cle  R$  3.750,02

R$ 3.628.00 (frete)  +  1x    R$ 24.192,65

de R$ 20.564,65
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A assisténcia  tem custo7

Sem  custo: defeito de  Íabi icacrio
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Como f[ií`ciona  o transporte?
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Nm   U\tograiíT`er\tp    Ar)el`lis   leiençtio   ,`1(,|\(,lrt(,    Ll'  lL\    'L|(  ,   `,|))lc  rL  L

Í`,  t|\l{`  f,lzer  na  entreoa7
~Í   , Iíl  1   lí   o   Droduto,  A  a`sslnatl|r``   lrT`p'\c  \   \r(   lT,

\  j =i`,  i  icoireto  aíeta  Ô  garan(ia'?

Ç,l     L     |,otl=`   v`\/\l`lclãr   ,)   tjtlrantltl

\`(\iiil'i(l'        .rl   priJÍJo>`ci     5   di`is
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PROPOSTA COMERCIAL

CAMARA MUNICIPAL  DE  IMBAÚ

(



CADEIRA OFFICE GIRATÓRIA

R$ 959,00
xl3 = R$ 12.467,00



CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO
R$ 349,00

x3 = R$ 1.047,00

(



I.ONGARINA 3 LUGARES
Ri 2.779,00

x6 = R$ 16.674,00



LONGARINA 2 LUGARES
R$ 1.939,00

x2 = R$ 3.878,00



Formas de pagamento:
•     O valortotal poderá ser parcelado ematé l0x no cartão de crédito ou boleto bancário.
•     Também possuímos a opção de pagamento de forma combinada (mesciar entre entrada, boleto e cartão) ou comoo cliente preferir.

Considerações i mportames:
•     Os valores foram orçados de acordo com a faixa de tecido de vaior médio, caso seja escolhido um tecidode uma faixa inferiorou

superior, o valor final da peça sofrerá alterações.
•     Os Prazos Para entrega variam de acordo com a marca do produto, porém, geralmente é de 30/40 dias, em média.
•     Para regiõese cidades próximas, o frete é cortesia.
•     Além de oferecermos peças de alto padrão, também possuímos o cuidado do atendimento pós-venda, qualquer problema que

ocasionalmente venha a acontecer, estaremos sempre dispostos a solucioná-los da melhor forma.

Para demais dúvidas e consultas,  estou à disposição.
Imbituva, 19 de fevereiro de 2026.

Grata pelo contato,

BRUNA LEMOS
Consultora de Vendas -Loja Matriz -lmbituva/PR

(42) 99932-9854



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAO
Estado do Parana

Zilil

AVIS0 DE CHAMAMENTO PbBLICO PARA COTACAO DE PRECOS

(FUNDAMENTO: Art. 75,11 da Lei N° 14.133/21)

A CAMARA MUNICIPAL  DE IMBAU, ESTADO DO PARANA, por meio da Agente de
Contrata¢ao,  constituida pela Portaria n° 001,  de  13  de janeiro  de 2026,  em  conformidade  com  Art.  75,

|m:::°ti[:]]€r;t;nLdeiEF::£:r:i['£4±]£;¥2R;ZA|;A;;E;OTP:gg:iE¥§tfriis€dE°:Es::eEa£|CEfs:|a:afBin;Ckp£[#
MUNICIPAL   DE   IMBAU,   SENDO;   13   (TREZE)   CADEIRAS   GIRAT6RIAS,   03   (TRES)
cADEIRAs   pLASTlcAs.   06   (sEls)   LONGARINAs   DE   TREs   LUGAREs   E   02   a]uAs)
LONGARINAS  DE  DOIS  LUGARES.  NOS  TERMOS  DO  ART.  75,  INCIS0  11  -  DA  LEI
FEDERAL  N.°  14.133/2021,  PARA  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE  IMBAU,  podendo  eventuais
interessados apresentarem  Proposta de Precos no prazo de  3  (tres) dias dteis,  a contar desta Publicacao,
oportunidade em que a administrapao escolhefa a mais vantajosa, conforme descricao abaixo:

ITEM PRODUTO QUANT. UN DESCRICAO
VALOR VALOR

UNIT.qrs) TOTAL(RS)

01
CADEIRASGIRATORIAS

13 UN

Tipo: cadeira girat6ria para escrit6rio;  Base: cinco

patas, em ago ou material resistente, com rodizios;
Assento e encosto: estofados, revestidos em material
sintetico de boa qualidade; Regulngens minimas: altura
do assento: Cor:  Preto, Garantia minima:  12 (doze)meses

02

CADEIRASPLASTICAS

03 UN

Material:  plastico resistente (polipropileno ou similar);
Capacidade minima de carga:  120 kg; Tipo:  sem
bracos; Cor: a defmir pela administrapao; Garantia
minima: conforme fabricante

03

LONGARINASDE

06 UN

Assento e encosto: madeira compensada, espuma
injetada com densidade media de 55kg/m3;
Revestimento do assento e encosto: em tecido

TRESLUGARES
polipropileno; Braqos: f`xo em polipropileno; Cor.
Preto.  Garantia in(nima:  12 (doze   meses.

04

LONGARINASDEDOISLUGARES

02 IN

Assento e encosto: madeira compensada, espuma
injetada com densidade media de 55kg/m3;
Revestimento do assento e encosto: em tecido

polipropileno; Brapos: fixo em polipropileno; Cor:
Preto; Garantia minima:  12 (doze) meses.

Limite I)am Apresentacao d8 Proposta de Pre?os:  22/OS/2026 as 17:00h.

Rua  Francisco  Siqueira  Kortz,
473 sao crist6vao -cEp

(42) 988034147 ®    rmwb:|gt:E.ap::'per?I.eb:



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

A proposta de Preeos devera ser encaminhada para o Setor de Licitacfo da Camara Municipal de lmba`1,

pelo  E-mail:  licitacao@jmbau.Dr.leg.br  aos  Cuidados  de  ITATIANE  APARECIDA  DA  SILVA  ate  a
data limite.

Sem mais, Atenciosamente,
lmbad PR, em  18 de maio de 2026.

gto
Docurftento .Ssmado digitalmente

rr^TL^.It ^P^FEaoA a^ S n.V^
Da`a   L9|os| 2o26  \3.35=-2-a-co
VcT if lQu. em ht`ps  //v®\idaT `1`1  gov  bi

ITATIANE APARECIDA DA SILVA
Agenle de Conlralacdo da Cdmara Municipal de Imbati

0    B;3 5:aon€!r::t°6:iqou.eE:pK°rtz'      ®     (42) 988034147 ®    Ymwb:'Lgf:#:.'per9,.ebgr
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CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

RAZA0DAESCOLIIADOCONTRATADOEJUSTIFICATIVADEPRECO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA¢AO N° 006/2026

DISPENSA DE LICITACA0 N° 006/2026

A Camara Municipal de lmbah, Estado do Parana,  por intemedio do setor competente, em conformidade com  o
art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, apresenta a presente Razao da Eseolha do Contratado e Justifi-
cativa  de  Pre¢o,  referente  a  contratapao  de  empresa  para fomecimento  de  mobilialio  para escritdrio,  conforme
especi ficag6es abaixo :

1. DO OrmTO

Contratapao de empresa especializada para fomecimento de mobilialio destinado as dependencias dr Camara Mu-
njcipal de lmbati, conforme descri9ao:

ITEM PRODUTO QUANT. UN DESCRICAO VALORUNIT.(RS) VALOR TO-TAL(RS)

01
cADnlRAs Gi-

13 UN

Tipo:  cadeira girat6ria para escritorio;  Base:  cinco pa-

R$ 550,00 R$  7.150,00

tas, em a9o ou material resistente. com rodizios; As-
sento e encosto: estofados, revestidos em material sin-

RATdRIAS tetico de boa qualidade; Regulagens mfnimas:  a]tura
do assen[o; Cor:  Preto, Garanlia minima:  12 (doze)meses

02

CADEIRAS

03 UN

Material:  pldstico resis{ente (poLipropileno ou simi-

RS  '43,00 R$ 429,00PLASTICAS lar); Capacidade ml'njma de cai.ga:  120 kg; Tipo:  sem
bra9os; Cor:  a definir pela administracao; Garantia
mlnima: conforme fabricante

03
LONGARINAS

06 UN

Assento e encosto: madeira compensada, espuma mje-

RS  I.200,00 R$ 7.200,00
tada com densidade media de 55 kg/m3; Revestimento

DE TRES LU- do assento e encosto:  em tecido polipropileno;  Bra¢os:

CARES fixo em polipropileno; Cor:  Preto; Garantia minima:
12   doze   meses

04

LONGARINAS

02 UN

Assento e encosto: madeira compensada, espuma inje-

R$ 880,00 RS  I.760.00
I)E D0IS LUGA- tada com densidade media de 55 kg/m3;  Revestimento
RES do assento e encosto:  em tecido polipropileno; Bra¢os:

fixo em polipropileno; Cor:  Preto; Garantia m{nima:
12  (doze) meses.

Valor total R$ 16.539,00.

2. DA RAZAO DA ESCOLHA D0 CONTRATAD0

AescolhadaempresaGUILHERMEXAVIERPIVALTDA,insci.itanoCNPJn°18.136.904/0001-04,comsede
aruaRHILARIORIBEIRO,N°288,BairroLARANJAL,MunicipiodeCARAZINHO,EstadodoRS,deu-seem
i:E'dr`urfe`;;;iv;;;;;i-AIL-mri.seneiBvantrioutrm.AdTminirmp&opdbl{ca`cen.idtmnderitdiq±de

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
Sao Cristovao - CEP 84.25o-000

(42)988034147     © ww.imbau.pr leg.br
imbau@imbau.pr.leg.br



C^MARA MUNICIPAL DE IMBAL]
Estado do Parana

pre9o, qualidade dos produtos ofertados, capacidade de fomecimento e atendimento as especificac6es t6cnicas
exigidas.

A empresa demonstrou regularidade fiscal e trabalhista, ben como apresentou condig6es adequadas para o fome-
cimento dos items pretendidos, atendendo plenamente as necessidades da Camara Municipal de lmbati.

Alem disso. os produtos ofertados possuem caracteristicas compativeis com as exigencias minimas estabelecidas

pela Administrapao, espec;almente quarto a resistencia, ergonomia. qualidade dos materials e garantia minima
exigida.

3. I)A JUSTIFICATIVA DE PREC0

0 valor total da contratagao, correspondente a RS  16.539,00 (dezesseis mil e quinhentos e trinta e nove reais), 0
pre9o contratado mostra-se compativel com os valores praticados no mercado, confonne levantamento de pre€os
realizado pela Administrapao mediante pesquisajunto a fomecedores do ramo.

Ap6s an£Iise das cota¢6es obtidas, verificou-se qiie os valores apresentados pela empresa contratada estao dentro
da media de mercado, revelando-se economicamente vantajosos para a Administragao Ptiblica.

Dessa forma, resta demonstrado o atendimento aos principios da economicidade, eficiencia e vantajosidade. pre-
vistos  na Lei  Federal  n°  14.133/2021.

4. D0 FUNI)AMHNTO LFGAL

A presente contratapao fundamenta-se no art. 75,  inciso 11, da Lei Federal n°  14.133/2021, que disp6e:

"Art.  75. i dispensavel a Licitagao:

]1 -para contratapao que envolva valores inferioi.es aos limites legais estabelecidos para outros servigos e com-

pras."

ITATIANE APARECIDA DA SILVA

Presidente da Camara Municipal de Imbad
ALEX SANDRO DE OLIVEIRA

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
Sao Crist6vao -CEP 84.25o-000

(42)988034147     © ~.imbau.pr.leg.br
imbau@imbau.pr.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAO
Estado do Parana

SETOR DE CONTABILIDADE

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO 006/2026

PARECER CONTABIL

Em  aten?ao  a  determinagao  do  Sennor  Presjclente  da  Camara   Municipal,
para   verificar  a   existencia   de   recursos   ongamentarios   para   assegurar  o   pagamento   das

~    obrigag6es  decorrentes  do  objeto  especificado  abaixo  e   instruir  o   processo  de   licitagao,
certifico  que  ha   recursos  orgamentarios  para  o  pagamento  das  obrigag6es,   conforme  as
dota?6es especificadas abaixo.

OBjETO   DA   DispENSA:  AQuisieAO   DE   13   uNiDADEs   DE   cADEiRAs   GiRAT6RiAs
PARA  ESCRITORIO;  03  UNIDADES  DE  CADEIRAS  PLASTICAS  EM  POLIPROPILENO;  06
UNIDADES   DE   LONGARINAS   DE   TRES   LUGARES   COM   ASSENTO   E   ENCOSTO   EM
ESPUMA  INJETADA  E  REVESTIMENTO  EM  TECIDO  POLIPROPILENO;  E  02  UNIDADES
DE    LONGARINAS   DE   DOIS   LUGARES   COM   ASSENTO    E   ENCOSTO   EM    ESPUMA
INJETADA E  REVESTIMENTO  EM TECIDO  POLIPROPILENO.

VALOR  ESTIMADO  PELOS  SERvleos:   No  valor  total  de  R$   16.539,00  (dezesseis  mil,
quinhentos e trinta e nove reais), de acordo com o orgamento anexado a demanda.

-     RECURSOS ORCAMENTARIOS:

4.4.90.52.00.00 -EQUIPAMENTOS E  MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.42.00 -MOBILIARIO  EM  GERAL

Camara Municipal de lmbad,  02 de Junho de 2026.

MAirE##£RM4giffz¢E
CRC PR-082098/O-0

Rua Francisco Siqueira  Kortz,
473 Sao Crist6vao -CEP 84.250-

(42) 988034147



CAMARA D_QMUNIcipIO DE IMBAO
ESTADO DO PARANA

Rue Frencl8co Slquelra Kortz, n° 413 -Sao Cristovao -FonelFax r42)2181232 -CEP. 84.250-000 -Imbed -PR

Eii=

PODER LEGISLATIV0
MUNicIPIO DE IMBAtJ -ESTADO DO PARANA

PARECER     TECNICO     n°     008/2026     -     FISCAL     DO
CONTRATO.  PROC.  de  DISPENSA  n°  006/2026.  gg±
CONTRATAcfio     DE     EMPRESA     ESPECIALIZADA     PARA
AQUISICAO      DE      MOBILIARIO      PARA      ATENDER      AS

NECESSIDADES    DA    CAMARA    MUNICIPAL    DE    IMBAg,
SENDO.    13   rl`REZE)   c`ADEiRAs   GIRAT6RIAs,   03   rl`REs)

CADEIRAS   PLASTICAS.   06   (SEIS)   LONGARINAS   DE   TRES

LUGARES  E  02  (DUAS)   LONGARINAS  DE  DOIS  LUGARES.

N±I£±!smE_B_MOs DO AR:I.  75,  INclso  11 _ DA  LEI  FEDERAL N.a

14.133/2021.   E  DEMAIS  NORMAS  APLICAVEIS  A  ESPECIE.

VALOR TOTAL:  Rsl 6.539,00 (DEZESSEIS MIL. OUINHENTOS

E TRINTA E NOVE REAIS)` VIABILIDADE.

0   Ilustre  Presidente   da  Camera  Municipal   de   lmbat  endereqa   ao   Fiscal   do   presente
Contrato, o Processo Administrativo n° 006#026 - Ihispensa de Licitacfo, para PARECER do
fiscal. em relacao a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISICAO
DE MOBILIA.RIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE

"BAU,    SENDO;    13    (TREZE)    CADEIRAS    GIRATORIAS,    03    (TRES)    CADEIRAS
PLASTICAS, 06 (SEIS) LONGARINAS  DE TRES LUGARES  E 02 @UAS) LONGARINAS
DE  DOIS  LUGARES.  NOS  TERMOS  DO  ART.  75,  INCISO  11  -  DA  LEI  FEDERAL  N.0
14.133#021,  E  DEMAIS  NORMAS  APLICAVEIS  A  ESPECIE.  NO  VALOR  TOTAL  DE
R$16.539,00  @EZESSEIS   MIL,   QUINHENTOS   E  TRINTA  E  NOVE  REAIS),  conforme

descrito no Termo de Referencia, sendo:

ITEM PRODUTO QUANT. UN DESCRICAO
VALORUNIT.(Rst VALORTOTALus)

01
CADEIRAS

13 UN

Tipo: cadeira girat6ria para escrit6r:o,Base:cincopatas,emagooumaterialresistente,comrodizios;Assentoeencosto:estofados,revestidosem

RS
R$  7 .1 SO,00

GIRAT6RIAS material  sintetico  de  boa  qualidade;Regulagensminimas:alturadoassento;Cor:Preto:Garantiain(nima:I2(doze)meses 550,00

02 CADEIRAS 03 |JN

Material :            pldstico            resi stente(polipropilenoousiniLar);Capacidademinimadecarga:120kg;

RS
R$ 429.00

PLASTICAS Tipo:  sem  bragos;  C,or:  a  derinir pelaadminjstra¢ao;Garantjaminima:conformefabricante 143'00

03
LONGARTNAS

06 UN
Assento         e         encosto :         madei ra RS

R$ 7.200.00DE TRES compensada,   espuma   injetada   con I .200,00
LUGARES densidade     media     de     55     kg/m3;



CAMARA DD9±fl±uNIcipIODEIMBAO
ESTADO DO PARANA

Rue Franclsc:a Slquolra Kortz, n° 413 -Sao Cnstova® -FonelFex r.42)218123Z -CEP. 84.250000 -Iml.all . PR

Revestjmento   do   assento   e   encosto:emtecidopolipropileno;Bracos:fixoempoliproplleno;Car:Preto;Garantiaminima:12(doze)meses.

04
LONGARINAS

02 UM

Assento        e        encosto:        madeiracompensada,espumainjetadacomdensidademediade55kg/m3;

RS
RS  I.760,00DE DOIS Revestimento   do   assento   e   encosto.

LUGARES em  tecido polipropileno;  Brapos:  flxoempollpropileno;Cor:Preto;Garantiaminima:12(doze)meses, 880,00

Diante  do  exposto,  a  vista  do  processo,  ben  como  dos  documentos  nele  acostados,

passemos a expender as devidas considerap6es legals e tecnicas que o caso requer.

I. DO PARECER JURiDIC0
Nos termos da Lei n°  14.133/21,  a exigencia de parecer juridico i restrita aos processos

licitat6rios  e  as  hip6teses  de  inexigibilidade,  nao  havendo  obrigatoriedade  de  manifestapao

juridica previa nos casos de dispensa de licita¢ao.

Assim,  a  contrata¢ao  direta promovida pela Camara Municipal  de  Imbad.  amparada no
art.  75,  11,  da  referida  Lei,  prescinde  de  parecer juridico  para  a  validade  do  processo,  sendo
suficiente a motivapao e a formalizapao dos atos pela autoridade competente.

11. D0 TERMO DE REFERENCIA
A   Cinara   Municipal   de   lmbat   instruiu   o   presente   processo   com   o   Termo   de

Referencia,    onde    percebe-se    que    estao    percebe-se    que    estao    presentes    os    requisitos
fundamentais,  como  sua justificativa,  especificagao  do  objeto  do  contrato,  local  e  forma  de
entrega e execu¢ao, criterios de julganento e especificac6es dos servicos a serem executados.

11.I. DA JUSTIFICATIVA
A  justificativa  para  a  dispensa  de  licitapao  encontra-se  devidanente  formalizada  no

Processo Administrativo n° 006/2026

11.11. DO CRITERIO DE JULGAMENT0
0 crit6rio de julgamento escolhido foi o do MENOR PREC:O.

Ill. I)A PUBLICIDADE DOS ATOS
Verifica-se que foi dada a publicidade dos atos licitat6rios, com a publicapao do Aviso de

Chamamento  Pdblico  para  Cotapao  de  Precos,  conforme  determina  a  Lei   14.133/21.  com  a

devida publicapao no drgao Oficial Eletr6nico.

Ressalta-se  tambem  que,  ap6s  os  procedimentos  legais,  foi  publicada  a  Dispensa
Licitagao -Processo n° 006/2026.
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IV. DOS 0RCAMENTOS
Veriflca-se nos autos os orcanentos enviados, com os valores dos materiais e servi¢os a

serem prestados.

V. D0 PARECER CONTABIL
0   parecer   contabil   certifica   que   ha   recursos   oxpanentdrios   para   paganento   das

obrigap6es confome dotac6es abaixo especificadas.

4.4.90.52.00.00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.42.00 -MOBILIARIO EM GERAL

VI. I)0 CONTRATO
Em  relapao  a minuta do  Contrato  n° 006,  de  03  de maio  de  2026,  verifica-se  que  estao

presentes  todos  os  requisitos  legais,  assim  como  a  documentapao  comprobat6ria  da  empresa
vencedora  -GUILHERME  XAVIER  PIVA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°  18.136.904/0001-04,
com o menor preco apresentado para os servigos,  cujo  valor total  e de  R$  16.539,00  (dezesseis

mil, quinhentos e trinta e nove reais).

VII. CONCLUSAO
Assim,  pelo  exposto,  com  base  na  necessidade  de  manter  os  principios  da  eficiencia,

economicidade,  transparencia  e  seguranea juridica  -  fundanentais  a  execucao  dos  contratos
administrndvos -, este PoI`ecer Tecnico do Fiscal do Contrato OPINA  PELA LEGA|+IDADE

pQ_PRacrsso Al)MINISTRATrvo - DlspENSA DE LlcITACAo No oo6r2o26, Ass|M
coMo Do coNTRATo No oo6 Dn o3/o6/2o26.

S.M.J.

E o parecer.

Sem mais para o presente, reiteranos protestos de estima e consideragao.

Atenciosanente,



CAMARA MUNICIPAL DE IMBA0
Estado do Parana

AUTORIZACAO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCHSS0 ADMINISTRATIVO N° 006/2026
DlspENSA DE LlclTACAO NO 006re026

AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO DIRETA

Considerando a solicitapao formal da unidade requisitante, ben como os documentos que instruem o
presente Processo Administrativo;

Considerando a elabora¢ao do Documento de I.`ormalizapao da Demairda (DFD), do Ternio de Referen-
cia e demais documentos exigidos pela Lei Federal n°  14.133/2021 ;

Considerando que a contratapao pretendida visa atender ds necessidades da Camara Municipal de lmbat,

proporcionando melhores condic6es de trabalho aos servidores e adequadas condig5es de atendimento
ao pdblico e aos vereadores;

Considerando que foi realizada pesquisa de pregos, restando demonstrada a compatibilidade do valor
contratado com os precos praticados no mercado, atendendo ao disposto no art. 23 da Lei Federal n°
14.13 3/2021 :

Considerando que a contratapao se enquedra na hip6tese de dispensa de licitapao prevista no art. 75, in-
ciso 11, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

Considerando a existencia de dotapao orcanentdria para suportar as despesas decorrentes da contrata-
cao;

AUTORIZO, com fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, a contrata¢ao di-
reta de empresa especializada para o fornecimento de mobiLiirio destinado ao atendimento dos ne-
cessidades da Camara Municipal de lmbad, compreendendo os seguintes items:

E PRO-DUTO
QUANT. UN

fiiiiiiiiiiiiiiiiE VALORUNIT.(RS) VALORTOTAL(RS)
DESCRICAO

01

CADEl-

13 UN

Tipo: cadeira girat6ria para escrit6rio; Base:

R$ 550,00
RS7.150.00

cinco patas, em ago ou material resistente,
RAS GI- com rodizios; Assento e encosto: estofados,
RAT6- revestidos em material sintetico de boa quali-
RIAS dade; Regulagens mihimas: altura do assento;

Cor: Preto; Garantia minima:  12 (doze) meses
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CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

02

CADEI-RASPLASTI-

03 |TN

Material: plastico resistente ®olipropileno ou

RS  143.00 R$ 429,00
similar); Capacidade minima de carga:  120
kg; Tipo: sem bracos; Cor: a defmir pela ad-

CAS mln]stracao; Garantia minima: conforme fa-
bricante

03

LONGA-

06 UN

Assento e encosto: madeira compensada, es-

RS RS
puma injetada com densidade media de 55

RINAS DE kg/m3 ; Revestimento do assento e encosto:
TRES LU- em tecido polipropileno; Brapos: fixo em po- I .200,00 7.200,00
GARES lipropileno: Car: Preto: Garantia minima:  12

(doze) meses.

04

LONGA-

02 UN

Assento e encosto: madeira compensada, es-

R$ 880,00
RS1.760.00

puma injetada com densidade media de 55
RINAS DE kg/m3 ; Revestimento do assento e encosto:
DOIS LU- em tecido polipropileno; Brapos: fixo em po-
CARES lipropileno; Cor: Preto; Garantia minima:  12

(doze) meses.

0 valor total global estimado para a presente aquisi¢ao 6 de RS 16.S39,00 (dezesseis mil, quinhentos e
trinta e move reais).

A pi.esente contratapao ten por fmalidade a renovapao e complementapao do mobilidrio da Cinara Mu-
nicipal, garantindo melhores condic6es ergon6micas aos usudrios, conforto aos munieipes e adequada
estrutura para o desenvolvimento das atividades legislativas e administrativas.

Encaminhem-se os autos para a adocao das providencias necessalias a formalizapao da contratapao, pu-
blicapao dos atos exigidos pela legislapao vigente e emissao da respectiva Nota de Empenho e/ou instru-
mento contratual equivalente.

Imbat PR, 03 de junho de 2026.

Rua Francisco Siqueira Kortz. 473
Sao Crist6vao - CEP 84.25o-ooo
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CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

CONTRAT0 N° 006 de 03/06/2026

DISPENSA DE LICITACAO 006/2026

£8¥[TSE€z3cA3E DEMOE¥L:Hs3    EpsApfaclALAlfE##ERPA¥s
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU, SENI)O;

;3L£:F]EcZAEs),:6A(DSE[]#£o&[G¥i6NRAtsAB'E°ikTSRELSu)G:£EE[ERAo:
(DUAS)  LONGARINAS  DE  D0IS  LUGARES.  NOS  TERMOS  DO
ART. 75, INCIS011 -DA LEI FEDERAL N.0  14.133/2021, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU E A EM-
PRESA GUILHERME XAVIER PIVA LTDA.

A CAMARA MUNICIPAL DE IMBAO, ESTADO DO PARANA, pessoa jurl'dica

de direito ptiblico  intemo,  inscrita  no CNPJ/MF  sob on. 01.613.768/0001 -01, com  sede a rua Francisco

Siqueira  Kortz, n°  473,  bairro Sao Crist6vao,  Municipio de lmbad  PR,  representado  por  seu  Presi-

dente, n o  uso de suas atribui96es lega.is, o Sr, Vereador ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro,

solteiro, portador da C6dula de  ldentidade n°  842XXXX-6,   expedida   pe]a   SESpmR,   inscrito no   Ca-

dastro   de   Pessoas   Fisicas   sob n° 035.XXX.XXX-80, residente e domiciliado a Estrada da Charqueada

de Cima -Rural, Municl'pio de lmbad, Estado do Parana doravante denominado simplesmente CONTRA-

TANTE,eaempresaGUILHERMEXAVIERPIVALTDA,inscritanoCNPJn°18.136.904/0001-04,

comsedearuaRHILARIORIBEIRO,N°288,BairroLARANJAL,MunicipiodeCARAZINHO,Estado

do RS, neste ato representada por seu representante legal Sr(a). GUILHERME XAVIER PIVA, porta-

dor(a) do CPF n.° 005.XXX.XXX-45, doravante denominada simplesmente   CONTRATADA, e de

acordo com as formalidades constantes ao  Procedimento  de  Dispensa  de  Licita9ao  n° 006/2026, re-

solvem celebrar o presente contrato.  As partes acima qualificadas, por seus representantes legais, tern

entre si, justo e contratado o presente instrumento, mediante as clausulas e condi96es seguintes, em con-

formidade com a Lei  Federal n°  14.133/2021, especialmente o Art.  75,  Inciso  11, e demais normas aplica-

veis a esp6cie.

Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
Sao Crist6vao - CEP 84.250rgoo ®    (42)988034147    ©   #jg::ub::I:rgi#br



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

I. I .  0 presente contrato tern por objeto a aquisicao de bens m6veis (mobiliario de escrit6rio), conforme
especificac6es e quantidades constantes do Termo de Referencia/Projeto Basico e da Proposta da CON-
TRATADA, que integram este instrumento como Anexo.
I.2. Os bens a serem adquiridos sao os seguintes:I PRO.DUTO

QUANT. UN
VALOR VALOR

DESCRICAO UNIT.(RS) TOTAL(RS)

01

CADEl-

13 UN

Tipu; cadcira girat6ria para escrltorlo; Base:

R$ 550,00
RS

cinco patas, em ago ou material resistente,
RAS GI. com rodizios; Assento e encosto: estofados,
RAT6- revestidos em material sintetico de boa quali- 7.150,00

RIAS dade; Regulagens mi'nimas: altura do assento;
Cor: Preto; Garantia minima:  I 2 (doze) meses

02

CADEI-RASPLASTI-CAS

03 UN

Material : plastico resistente (polipropileno ou

RS  143,00 R$ 429,00
similar); Capacidade minima de carga:  120
kg; Tipo:  sem brapos; Cor: a definir pela ad-
ministragao; Garantia in(n;rna: conforme fa-
bricante

03

LONGA-

06 UN

Assento e encosto: madeira compensada, es-

RS RS
puma injetada com densidade media de 55

RINAS DE kg/m3 ; Revestimento do assento e encosto:
TRES LU- em tecido polipropileno; Brapos: fixo em po- I.200,00 7.200,00

GARBS lipropileno; Cor: Preto; Garantia minima:  12

(doze) meses.

04

LONGA-

02 UN

Assento e encosto: madeira compensada, es-

R$ 880,00
RS

puma injetada com densidade media de 55
RINAS DE kg/m3; Revestimento do assento e encosto:

DOIS LU- em tecido polipropileno; Bragos: fixo em po- I .760,00

CARES lipropileno; Cor: Preto; Garantia minima:  12

(doze) meses.

I.3. 0 valor total global estimado para a presente aquisi?ao e de RS  16.539,00 (dezesseis nil, quinhen-
tos e trinta e move reais).

CLAUSULA SHGUNI)A -DO FUNDAMENTO LEGAL E DA JUSTIFICATIVA

2. I . 0 presente contrato e celebrado com fundamento no Art. 75, inciso 11, da Lei n°  14.133, de  1° de
abril de 2021  oNova Lei de Licitap6es e Contratos Administrativos), e demais normas aplicaveis.
2.2. A justificativa para a dispensa de licitapao encontra-se devidamente formalizada no Processo Admi-
ulsrfuvo n° 006. awe oTecede esto contrato.

9 Rua Francisco Siqueira Kortz, 473
Sao Crist6vao -CEP 84.250-00o a    (42)988034147    ©   #jgi:ub::I:rgi:;br



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAO
Estado do Parana

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

3.1. 0 valor total a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA pela aquisig5o dos bens descritos
na Cldusula Primejra 6 de RS  16.539,00 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e nove reais).
3.2. 0 pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE a CONTRATADA em at6  10(dez) dias titeis ap6s
a apresentagao da Nota Fiscallfatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, e ap6s a comprovapao
da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria da CONTRATADA.
3.3. Os pagamentos serao realizados mediante credito em conta corrente da CONTRATADA, indicada na
Nota Fiscal/Fatura.
3.4. Em caso de atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE, n5o incidiraojuros ou multas, salvo
se comprovada a culpa exclusiva da Adminjstrapao, nos temos da legislacao aplicavel.

CLAUSULA QUARTA -DA DOTACAO ORCAMENTARIA

4. I . As despesas decorrentes da execucao do presente contrato correrao a conta da dotapao orcamentaria:

4.4.90.52.00,00 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.42.00 -MOBILIARIO EM  GERAL

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E D0 RECEBIMENTO

5. I . A CONTRATADA devera entregar os bens no endere9o; Camara Municipal de lmbad -PR, com
sede a rua Francisco  Siqueira Kortz n°  473, bairro Sao Crist6vao, Municipio de lmbad, Estado do Parana,
no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de Fomecimento ou Assinatura
do Contrato.

5.2. Os produtos serao recebidos:

•     Provisoriamente, para verificapao da conformidade;
•     Derinitivamente, ap6s conferencia e aceitapao pela Administrapao.

Caso haja irregularidades, a CONTRATADA devera substitui-los no prazo maximo de 5 (cinco) dias.

CLAUSULA SEXTA -DA GARANTIA E MANUTENCAO

6. I . A CONTRATADA garante os bens m6veis objeto deste contrato contra defeitos de fabricacao e vicios
ocultos, confome as garantias min.imas especificadas para cada item na Clausula Primeira. a contar do
recebimento definitivo.
6.2. A garantia nao cobre danos decorrentes de mau uso, acidentes, desgaste natural ou reparos realizados

por terceiros nao autorizados.

9    g::Errisnt:%:.S:qE3'r8a4K2°5¥.d€33     a    (42) 988034147    ®    #j&::ub£:I:rg,# br



CAMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Parana

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES I)AS PARTES

7. I .  Sao obrigac6es da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento a CONTRATADA, nos prazos e condig6es estabelecidos neste contrato.
b) Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato, por meio de servidor ou comissao designada.
c) Prestar as informac6es e o apoio necessarios a CONTRATADA para a fiel execucao do objeto.
7.2. Sao obrigac6es da CONTRATADA:
a) Entregar os bens nas condi96es, especificag6es e prazos estabelecidos neste contrato.
b) Prestar a garantia dos produtos conforme Clausula Sexta.
c) Arcar com todos os custos de transporte, seguro,  impostos, taxes e demais encargos incidentes sobre a
aquisieao e entrega dos bens.
d)  Manter,  durante toda a execucao do contrato,  as condic6es  de habilitapao  e qualificapao  exigidas  no

processo de dispensa de  licitapao.

CLAUSULAOITAVA-DASSANC6ESADMINISTRATIVAS

8.I.  0  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigag6es  assumidas  pela  CONTRATADA  sujeita-]a-a  as
sanc6es previstas na Lei  n°  14.133/2021  e demais normas aplicaveis, garantido o contradit6rio e a ampla
defesa.

CLAUSULA NONA -DA RESCISAO

9. I . 0 presente contrato podefa ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, por mdtuo acordo
ou judicialmente, mos casos e condi95es previstos na Lei  n°  14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

10.I.  Elegem as  partes  o  foro da Comarca de Telemaco  Borba,  como  tlnico  competente  para dirimir as
ddvidas que se originem do presente contrato.

Justos e contratados firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas

presentes ao ato, a fin de que produza seus efeitos legais.

Camara Municipal de Imbati. aos 03 de junho de 2026.
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CAMARA MUNICIPAL DE IMBALJ
Estado do Parana

ALEXSANDRODES;Sr!Z:g3g£{°DrFoagjEg!ta'

OLIVEI RA:035472    0LIVEIRA:o354724398o

4 3 98o                           i::?:;:;93:,.88,.08

ALEX SANDR0 DE OLIVEIRA
Presidente da Camara

TESTEMUNHA (1):

NOMEj

RG:        gto
CPF:

oocu.ncnto  assiliado a.glt,almcnte

•0^0 HEmauE I.urtroT FEmaRA
I)eta; co/ac/2o2G IS 32  S1®3oo

VeTrfiquccmhttps.//ve]IdaT.itj.gov.br

GUILHERME XAVIER

PIVA

AssLnado de forma dJgltal por

GUILHEl"E  XAVIER  PIVA

LTDA:18136904000104

LTDA: 18136904000104  Dados: 2o26.o6.o316:4o.23 -o3'co.

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA
Representante da Empresa

TESTEMUNHA (2):

NONE;

RG:          g  to
CPF

Documen Lo dssinaao aleleelmente

C^ROuNI OE f^IX F-FI^
D.u. 08|06|20261S..O  L.J.3cO
V.I;fiqu.emt)ttps`//vdliddr.it..gov.br
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CAMARA DO MUNICIPIO DE IMBAU

ESTADO DO PARANA
F.ua Fr.ncl.co Slqu®Iro Kor&, n® 413 -Sto Crlslo`iao -FonelFax (.2) 3Z78-1Z32 -CEP. 84.250J)00 -Imbt\O -PR

ATO DE DISPENSA DE LICITACA0
PROCESSO N° 006/2026

Dispensa  de  Licitacao  com  fundamento  no  incjso  11  do  artigo  75  da  Lei  Federal  n°.
14.133/21  em  favor  da  Empresa  GUILHERME  XAVIER  PIVA  LTDA,  jnscrita  no
CNPJ n°  18.136.904/000] -04, com  sede a rua R HILARIO RIBEIRO, N° 288,  BAIRRO
LARANJAL,      MUNIcipIO      DE      CARAZINHO,      ESTADO      DO      RS,      para

faooNBTLTATR#opADREAE¥:¥NSDAEREspAEsclANLEigfps£DPAAD¥sA3Tls:cAAMOA¥

#KNLN:;IpcAALDE:iMSBApui'AssETN[=:;,i3Ot6TRtEZF!,ct%ENE£#IA¥TDOERI:srifio§
LUGARES  E  02  (DUAS)  LONGARINAS  DE  DOIS  LUGARES.  NOS TERMOS
D0 ART. 75, INCISO 11 -DA LEI FEDERAL N.a  14.133/2021, pelo periodo de 30
(trinta)  dias,  podendo  ser prorrogado  nos  temos  da Lei  n°  14.133/2021.  No valor total
de RS  ]6.539,00 (dezesseis nil, quinhentos e trinta e move reais).

Imbad, em 08 dejunho de 2026.

ALEX  SAN DRO Assinado de forma

D E                                 §Ag#'RPo°;i LEX

OLIVEIRA:035 OLivEmA:03547243980
Dados: 2026.06.08

47243980              15:47:52 -o3'oo'

Vereador ALEX SANDRO DE OLIVEIRA
Presidente da Cinara Municipal de lmbawpR
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